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EMENTA: Favorável ao cadastrament
Tecnologia-IFPA, campus Itaituba 
 

A Comissão de Educação e Atribuiçã

Pará – CREA-PA, reunida em Bel

Considerações que a atualização cad

especializadas competentes, cabend

ensino e aos seus cursos regulares n

art 5º do anexo III da Resolução nº 

auxiliar as câmaras especializadas co

Profissional – CEAP com a finalidad

institucional, conforme Art. 15 do 

apresentado Formulário A, devidam

MEC 1366/2010; Considerando que

Educação, Ciencia e Tecnologia do 

seguintes cursos Técnico em San

Ambiental; Considerando que foi

Considerando que a Instituição de e

que foi enviado ofício à Instituição; C

processo à CEEC com sugestão de

denominada Instituto Federal de

10.763.998/0012-92).que oferece o

Tecnologia em Saneamento Ambie

1.010/2005 do CONFEA, de 22/08/2

de Moraes Ferreira, tendo sido est

Oliveira Junior, presentes os senho

Raimundo Cosme de Oliveira Juinior,
.-.-.-.-..-.-.-.-.-..-.-.-.-.-..-.-.-.-.-..-
.-.-..-.-.-.-.-..-.-.-.-.-..-.-.-.-.-..-.-.-
 

 

Belém, 12 de maio de 2016. 

 

 

Eng. Civ. Alexandre de Moraes Ferrei

Coordenador da CEAP. 
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D U C A Ç Ã O  E  A T R I B U I Ç Ã O   P R O FI S S I

/2016 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PAR

mento da instituição de ensino Insituto Federal de Educ

Atribuição Profissional do Conselho Regional de Engenh

em Belém-PA. Para tratar de cadastramento de in

ação cadastral institucional será efetivado após sua apro

, cabendo ao Regional a anotação das informações refer

gulares no Sistema de Informações Confea/Crea – SIC, c

lução nº 1.010/2005; Considerando que o Plenário do C

izadas comissão permanente denominada Comissão de E

finalidade de instruir os processos de registro profissio

. 15 do Anexo III da Resolução nº 1.010, de 2005; C

 devidamente preenchido; Considerando que foi aprese

ndo que foi apresentado o Regimento Interno Geral do

logia do Pará - IFPA; Considerando que a Instituição d

em Saneamento; Técnico em Edificações; Tecnolog

que foi apresentado os respectivos Atos de Auto

ição de ensino encontra-se devidamente registrada no S

ituição; Considerando que há juntadas.. DELIBEROU, Pelo

estão de deferir a solicitação de Cadastramento da I

eral de Educação, Ciência e Tecnologia-IFPA, cam

ferece os cursos de Técnico em Saneamento, Técn

o Ambiental, em cumprimento ao disposto no Anexo

 22/08/2005. A reunião foi coordenada pelo Conselheir

sido este processo relatado pelo Conselheiro Eng. Agr. 

s senhores Conselheiros Eng. Civ. Alexandre de Morae

a Juinior, Eng. Prod. Vitor William Batista Martins. -.-.-
-.-.-.-.-..-.-.-.-.-..-.-.-.-.-..-.-.-.-.-..-.-.-.-.-..-.-.-.-.-
-.-.-..-.-.-.-.- 

es Ferreira 

A  DO  PARÁ 
_________________ 

 FI S S I O NA L – C E A P 

 DO PARÁ-IFPA, campus 

de Educação, Ciência e 

e Engenharia e Agronomia do 

o de instituição de ensino. 

 sua aprovação pelas câmaras 

es referentes à instituição de 

SIC, conforme preceitua o 

ário do Crea-PA instituiu para 

ssão de Educação e Atribuição 

profissional e cadastramento 

 2005; Considerando que foi 

oi apresentado a Portaria do 

Geral do Instituto Federal de 

ituição de Ensino oferece os 

Tecnologia em Saneamento 

de Autorização dos cursos; 

ada no SISTEC; Considerando 

Pelo enacminhamento do 

nto da Instituição de Ensino 

PA, campus Itaituba (CNPJ 

to, Técnico em Edificações, 

o Anexo III da Resolução nº 

nselheiro Eng. Civ. Alexandre 

ng. Agr. Raimundo Cosme de 

e Moraes Ferreira, Eng, Agr. 

-.-.-.-..-.-.-.-.-..-.-.-.-.-..-
-..-.-.-.-.-..-.-.-.-.-..-.-.-


